
APROVADO pelo Plendrio, Contrø o Voto do Deputødo

JOSE RICARDO e .A,bstenção do Deputødo LUIZ CASTRO, em I" Discussão e

Votøção, o PROJETO DE LEICOMPLEMENTA,R l/." 09/2016, oriundo dø

Mensøgem Governumentøl no 63/2016 Com PAR.ECER FAVOruíVEL,

CONJ(INTO, das Comissões de Constituição, Justiçø e Redação; de Finønçus

Ptibticøs; de Saúde e Previdência; e de Obrøs, Putrimônio e Serviços Ptiblicos

(Relator : Dep utødo DAVID ALMEIDA).

Incluø-se na Ordem do Diø pøra 2" discussão e votação.

Em 30 de novembro de 2016.

Deputødo BELARMINO

Vice-Pres



APROVADO pelo Plenário, Contru o Voto do Deputødo

JOSE RICARDO e Abstenção do Deputødo LUIZ CASTRO, em 2" Discussão e

Votøção, o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAIT N.' 09/2016, oriundo da

Mensøgem Governamental no 63/2016 Com PAR.ECER FAVOruíVEL,

COIVJLIIVTO, døs Comissões de Constituição, Justiçø e Redøção; de Finønçøs

Ptibticøs; de Saúde e Previdênciu; e de Obras, Pøtrimônio e Serviços Públicos

(Reløtor: Dep utado DAVID ALMEIDA).

Volte o Processo à Comissão de Constituição e Justiçø

pura eløborør ø redação JinøL.

Em 30 de novembro de 2016.

Dep utado BELARMINO LINS

Vice-Presidente



APROVADA pelo Plendrio, Contra o Voto do

Deputødo JOSE R.ICARDO e Abstenção do Depwtado LUIZ CASTRO,

em Discussão Gerøl e Votução (Jnicø, a Redøção Finul do Proieto de Lei

Complementør N.o 09/2016, oriundo dø MENSAGEM

GOVERNAMEIVTAL N. " 63/2 O I 6.

A Sanção GovernømentøL.

Em:30.11.2016

Deputudo LI]VS

Vice-Fresidente


